
' p 

REPUBlJCA 

SEÇÃO 11 

SUPLEMENTO AO Nº 37 CAPITAL FEDERAL SABADO, 16 DE MARÇO DE 1968 

SENADO fEDERAL 
p-

1 PlWJi~TO DE LEI DA Ct\~L\RA };":H, DE 19GS ;;1,;"~~~nYo'n~ :;,~~;~o~~o q~~:;.g ,;;-tg: 
J _ (N? 860-B/67, na C'asa de ol'igem) VI - o ·raio do arco inferior d• 

faixa branca será de oito modu.lls 

0 Congr(lsso N3.clonal 1ecret.a: 

CAPITULO I 

Disposição Preliminar fai}>a. branca será. de oito módulo.> I De iniciativa do P.resider'lte da Repúblic' t8 Ml: o ralo da arco superior c.a. 

Art. 19 Sào stmbolos nacionais, nos l'iOs para a respectiva feitura, con.s- mo vistas por um obsen>aao.~ s2tuado e meio l3,SM) · 
têrmo.s da Constituição do Brasn: tituindo o instrumento de confronto I fora. da estela celeste. VII - A largura da fa.lxa branca 

a) 8 Bandeira NacJonal; para a aprovação dos exemplares de~· § 211 Pala representar novos Esta~ ~ertt de meio módulo <0,5 MJ . 
b) 0 Hino Nacional. tinadcs à apresentação, Procedam ou dos da unJão, serão escolhidlls estrê- VIII- _ As 1etra.s da legenda OR· 

Pãràgrafo únlco. São também s.Im­
bolos nacionais, na forma da leJ que 
os lnstituiu: 

af as Armas Nacionais; 
b) O SêJo Nac!onal. 

CAPITULO li 

D"' [~ Mma dos Símbolos 
Nacionais 

SEÇÃO l 

Dos Símbolos em Geral 
Art. 29 Consideram-se padrões dos 

simbo-los nacionais os modelos com­
pastos de canformldade com as es~ 
pecificações e regras bástca3 estabele­
c;idas na. presente lei. 

§ 19 ocorrendo qualquer das altera .. 
ç6es previstas no artigo 4° desta Lei, 
designará o Poder Executivo uma Co­
mJssão composta de quatro membros, 
representando, respectivamente, os 
Ministérios da Educação c Cultura, 
da Marinhli\, do Exército e da Aero­
náutica, a. qual, presidida pelo pri­
meiro, proporá as alterações a serem 
!eitas nos símbolos nacionais, tr.e­
dfe-nte decreto do Presidente da Re­
~úbl!ca. 

!l 29 São fixados os prazos dl! 90 
<noventa) dias, a partir da data de 

publicaçao desta Lei, ou de c a usa de­
terminante da. atualização, para. o 
Poder EXecutivo baixar o decreto a 
que se reft:lre o parágrafo anterior, e 
de 365 (trezentos e sessenta e cln­
eo) dias para. atualização de todvS os 
simbolos nacionais fabricados ou re­
produzidos no Pais ou no exterior. 

Art. 39 H&.veré. nos Quartéls~Gene­
raf:J das FOrças Armadas feder.v.s, na 
Casa da Moeda, na Escola Nacional de 
Música, nas embaixadas, legações e 
eonsula.dos do Brasil, nos museus his­
tóricos oficiais, nos comandos de uni .. 
c!ade de tena, mar e ar, capitanias de 
portos e e.lfàndegas, e na.s prefeitura-s 
anunJcipa.fs, uma coleção de exempla .. 
res-padrOea dos simbolOg naciona1s, a 
tlm de servirem de modelos obriga.to .. 

não da iniciativa particular. la.o; da .configuração_ do céu inc:lic.ada DEM E PROGRESSO serão e5cnt3s 
§ 19 D 'd d 9o { no pal'agra.fo antenor e. em posição em côr verde Serão colocadas no 

. t rtfcorrl o ~ pr~zo d ; d no: relat.iva que permita a ~ua inc~u&âo meio da faixa. branca. ficando, Pdra. 
lien a) as .a con ar a a a a pu no c.trculo a2'ul da Banden·a N,:wJOnsl, cima e para baixo um espaço 117U<JL 
blic~ç~o ~est~ ~el, dexemplates N da conservando~se, tanto quanto possivel, em branco A letrâ p ficará sóbi='e o 
~an ~rra ~ a~a ~e ~s ~.r~~~ .!d a-~a composic;ão estética original do de- l ditimett·o vêrtical do ctrculo. A ctistn­
ciOna naa l-'"'""er o s .... r IS ri u os senho prop-osto pelo Decreto n9 4, de bu'ç5.o das drmajs letras f ar~ se- á 
gratuitamente outpolhs.tos à venda,àsem 19 de novembro de 1889. 1 co~forrne a tndlcação do anexo n(,l ., 
que tragam, na ra a, quanto que~ _ "· 
las e no reverso a estas a marca. e Art. 59 A Bandeira Nacl:ma1, em As letras da palavra ORDEM e ta 
o enderêço do fabricante' ou editor,' tecido, para repartições públJcas em palavra ~ROGRESSO terão um te~· 
bem como a data de sua feitura. geral, federais, estad·.1ais e munlm- ço de modula <0,33 MJ a~ altura. A 

§ 29 E' vedado colocar quaisquer in­
dicações sôbre a Bandeira, Nacional e 
as Armas Nacionais. 

§ 39 OS modelos dos $hnbolos na­
cionais mencionados nc·s. parágrafos 
anteriores .l.'icarão arquivados nas !á~ 
bricas. litografias ou oficinas. 

pai.<3 para quartéis e escola,c; núbltcas l.argura dcs.sas Ietras será de tres al'­
e p~rticulares, será. executada ·ern um cimos de modul? {0!30 M). A alt .. u:a 
dos seguintes tipos nos quais se con· a~ ~etra da con]Unçao E será de tr .. 'a 
si dera coma largura do pano c do fi- dec1mos de módulos W,30 rvn. A lar­
leli-padrão, normalmente de 15 (gua- gura dessa letra Mrá de um quarto 
renta e cinco) centtilletros: tipo 1, de módulo <0,25 M). 1 

um pano de largura; tipo 2, dois pa- IX - As estrêlas serão de 4 1qua .. 
nos de largura; tipo 3, três pn.nos de troJ dimensões a saber, de prime1ra. 
largura; tipo 4, quatro panos de iar- segunda, terceira e quarta grandez~ts. 
gura; tipo 5. cinco pr.nos de largura; Devem ser traçadas dentro de c!r .. 
tipo 6, ~eis panos de largura; tipo 7, culos· cujos diâmetros são: de tres 
sete panos de largura. déc;mos de módulo (Q,ZO M> pai-a as 

§ 49 Da mesma forma se procederá 
com o Hino Nacional, cmjos modelos 
deverão conter a data do despacho do 
diretor da E,500la Nacional de Músi­
ca. ou, em sua falta, o sinete do co~ Paràgrafa único. Os tipcs enume~ 
mandante da guarnição ou da corpo~ rados neste artigo são os normais. 
ração miHtar fedeMl. Poderão ser fabticadcs tlpo.s extraor-

dinários, de d!men.sões maiores, me-

de primeira grandeza; de um QUarto 
de módulo W,25- M> para as de se .. 
gunda grandeza; de um quinto dB 
módulo W,20 M) para as de terceira. 
grandeza; de um sétímo de módulo 
<0,14 M) para as de quarta grande;~a. 

§ 59 Nenhuma fatura de importa- nores ou intermediários, conforme as 
ção de símbolos nacionais será visacta condições de uso, mantidas entretan-
pela autoridade consular brasileira no to a.s devidas proporções. · X - As duas faces devem ser exa• 
exterior se os exemplares dos mesmos tamente iguais, com a faixa branca 
não estiverem certos. Nas alfândegas. Art. 69 A feitura da Bandeira Na- inclinada da esquerda para a dlreJta., 
do pajs Sfr!\,o apreendidos e tnutili- cional obedecerá à.s seguintes regras {do obser-vador que olha a faix.a C:e 
zados os el!:emplares de símbolos na~ {Anexo n9 2): frente), o Escorpião à direita, o C; u ... 
cionais que estiverem em desacOrdo I _ Para cálculo das dimensõf$, i'eiro do Sul no meio, Prócion, Sirio e 
com os modelos legais. tomar-se-á por base a largura dese~ Canopo à esquerda, e o mais como ~.o 

SEÇÃO 11 
jada, dividindo~se esta em 14 tqua- 1nd\ca no anexo n9 2. 1t vedado ~a .. 
torze) partes iguais. Cada uma das zer uma. face como avêsso da outra. 
partes será considerada uma medida XI - Para exata e mats fécil C>1S-

Da Bandeira N aêional ou módulo. posição das estrêlas e conste1açôcs,. 
Art. 49 A Bandeira Nacional é a. TI - O comprimento seré. de vinte poder-.se·á dividir o circUlo azul rm 

que foi adotada pelo Decreto n9 4, de fllÓÜ'Ulos (20 M). l,Uadrícvlos <como se indica no an~ .. 
9 d b d 1889 xo n.9 2), verificando-se entre outras ~ ~ novem ro e •_ com a atua- III - A distâ.ncta dos vértices do localizações que a Espiga da cvn.:>te-

hzaçao que resultar da criação ou fu- losango amarelo ao quadro externo la-ção da· Virgem, acima da faixa bran• 
~~~r:se !s~::sos ct~ie!i~~= p~~VJ~~ será de um módUlo e se:e décimos ca. corresponde à tercelra letra de 
tas na co~stituiçào do :arasll ou em <1,7 M) • PROGRESSO;.que Próclon fjca sob _c. 
suas leis complementares. IV _ o circulo azul no meio do lo- letra O de ORDEM que a esttêla mmo 

f'4l1 arelo terá raio r\e três mó~ da dirf!.Lt.a da constelação do Escor"" 
§ 19 _As cons~e!ações crue figuram na 'dulg: :m meio (a 5 Kr) \pião, fica sob a última letra de PROe~ 

Bande1ra Nac1ona1 oorrespondel!l ao ' • GRESSO, e que ,as estrelas Stsma 
aspecto do céu, na cidade do RlO de V - O centro dos arcos da faixa do Oitante, Alfa e Gama do Cruzei.. 
Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do branca; estará dois módulos (2 Ml à ro do Sul e a. Içtra P de PROGRES .. 
dia. 15 de UO\rembto de 1889 (12 horas e.squerda do ponto de encontro do so !Jcam sôbre o diâmetl'o l'ertJcaJ do 
siderai.s) e devem ser conslderada.s co- ·prolongamento do diâmetro vertical do mesmo círculo. · 



'' 
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" SEÇÃO !il I
III - As letras &as palavras RE­

PúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Do Hino Nàr:lonat terão de altura. um sexto do raio do 

r 'r;..-. circuld ·interior, e de largura um séti-
~ Art.. _7v O Hino Nacional .é o que 1 mo do JTiesmo raio. 
se· compõe da müsica de FràriciBCo ·· · . . . ~ 
Manoel da Silva e poema de Joaquim :v - A _dmtnbmçaQ dru;> l~tras ne­
Osório Duque Estrada, conforme o ve~á set feiJa pelo modo mdtcado nu 
di.sposto nos Decretos n9 171, de 20 de Anexo. n9 10. 
-laneiro de 1890, e n9 !5.671, de 6 de 
setembro de 1922. (Anexo n9 3, mú- CltP!TULO IIl 
sica para _piano; anexo n9 4; música 
para orquestra; anexo n.9 5, música Da 
para banda; anexo n~? 6, .poema; ane-

Apresentação dos 
Nacion.aisr 

SimbQlos 

xo n9 7, música para piano e canto) . 
Parágrafo único. Fica integrada., 

nas instrumentações de orquestra e 
bapda, para as continências de QUe 
-trata a primeira alínea do artigo 20 
d.esta -Lei, marcha batida iá em uso, 
c:le autoria do mestre de música Antão 
Fernandes, e é mantida E1 adotada a 
adaptação vocal de Alberto Nepomu­
ceno, em Iá maior. 

SEÇÃO IV 

Das Armas Nacionais 
Ait. \'..q ·A,& Annas Nacionals são 

as instittúdas pelo necreto n~' 4, de 
19 de novembro de 1889 <Anexos· nU­
Illeros 8 e 9) com a. atualização que 
resultar de causas previstas na Cons­
tituição do Brasil ou em suas leis 
complementares. ' 

Art. 9() A feitura das Armas- Na­
cionais deve obedecer à proporção de 
lã (quinze) de s.U.u:ra 11or 14. (qua~ 
torze) de largura, e atender às se­
~intes disposições: 
·.....! - O ·escudo redondo será ~ 
constituído: em campo de blau, cinco 
estrêla.s de prata, formando a cons­
.telação do Cruzeiro do Sul. Borda­
dura do campo perfilada de ouro, car­
regado de tantas e.strêlas de pra.ta 
quantos forem os Estados da Federa­
ção. 

SEÇÃO I 

Art. 12. A Bandeira Nacional de· 
ve ser ba.steada de sol a sol, sendo 
permitido o seu uso à noite uma vez 
que se ache convenientemente ilumi­
nada. 

.Parágrafo (mico. Normalmente, fàr­
-sé--á o hasteam.ento às 8 horas- e o 
arriamento às 18 horas. 

Art. 13 Será. a Bandeira _Nacional 
bti.g·atOria.mente ha.steada, nos dias 

de testa ou luto nac.ional, ern tôdaS as 
repartições pública.s federais. estaduais 
e municipals, nos estabeleclmento-s 
particulares de ensino colocados sOb 
a fiscaUza-ç:ãt> o-ficial, e -b.eiÍl assim em 
quaisquer ol1tras instituições !)9.rti­
culares de assi.<ítênc1a, letras, artes. ci­
ências e despor~s. 

Art. 14. Ern todos cs- e&tabeleci­
mentos de qualquer ramo ou· grau de 
ensino, públicoS ou particulares, será 
obrigatótio o hasteamento da Bn.n. 
deira Nacional nos dias de festa Ou 
luto ·nacional, e ainda pelo meno3 
uma vez por semana. O hasteamento, 
salvo motivo de fôrça. maior, far~se-á 
sernpre com solenidade. Serão os es­
tabeleciirientas de ensino obrigados a 
ms.Uter e. Bandeira Nacional em lu~ 
gar de honra, quando n§.o esteJa. has­
tea-da. 

li - Quando em préstito ou pro-l honras fúnebras dos cerimoniais da.s 
cissão, não será conduzida em posi- Fôrças Armadas, ou conforme o uso 
ção ho-rizontal,. e irá a{) centro da internacional. 
testa da coluna, Se isolada: à direita 1 -49 Em ocasião em que deva ser 
da t-esta. da coluna, se houver outra efetuado outro hastea.mento, . o· da. 
bandéira: à frente e ao. c-entro da Bandeira Nacional far-se-·á. erU pr1-
tes.ta da col_una, 2 (dOis) _metros me·ro lugar· 0 seu arriamento nests 
admnte da lmha pelas demais for- 1 

_ • • • . • 
madas, se concorrerem 3 (três) ou caso, ·será telto por último. 
mais bandeiras. §.. 59 Par~ homenagem a ria-ções es-

m - Quando distendida e sem 
mastr-o, em rua ou pra~a. entre edi­
ffcios, ou em portàs, s-erá col{)cada. de 
medo que o lado do retftngulo esteja. 
em sentido horizontal, e a estrêla 
iSolada em cima. 

IV - Quando aparecer em sala ou 
salão, por motivo de reunião, con1'e­
rências ou solenidades, ficará esten~ 
dida ao lol)go da parede, por detrás 
da cadeira l;iã presidência ou do local 
·da tribuna, sempre a_çima da cabeça 
do respectivo ocupante e colocada 
pelo modo indicado no núplero ante­
rior •. 

trangeiras e a autoridades nacionais 
ou estrangeiras, assim como -na. or­
namentação de praças, jardins ou 
vias públicas. é facultado o uso da 
Bandeira Nacional juntamente com as 
de outras nações,-podeildo ser coloéa­
das, ém mastros ou postes, eseudos 
ornamentais, ao redor dos· quals i$! 
dlsponlmm aS bandeiras~ danda-se 
sempre à Bandeira Nacional a situa­
ção descrita no .numero I do presen­
te artigo, e .. a. mesma. altura das es­
trapgeiras. 

SEÇÃO li ' 

Do- Hino NacionaL 
V - Quando eÍn florão, sôbre es­

c..udo ou outra qualquer peça, que Art. 19. A execução do Hino l\:a.­
agrupe diversas bandeirr>.s, ocupará_ o. ci-onal oJJedecerá às seguintes pres­
centro, não podendo .ser menor do que crições: 
as outras nem colocada abaixo delas. · 1 - Serõ. .sempre executado em 

vr _ Quando- ha.syeada eÍn· niastro andamento metronõmico de uma se­
ou içada em a.driça., ficará no tope, mínima igual a. 120 (cento e vinte). 
la.is ou penal; se figurar juntamente n - E' obrigatória· a tonalidade de 
com bandeira de outra nação, ou pa- si llemol para t\ execução instnu+Ien­
vilhão ou flâmula de autoridade te- tal simples. 
dera!, será colocada àí mesma. altUra; .:-.. 
se ~figurar com pavilhões de unidade~ UI- -'- Far·se-á o. canto sempre em 
militares ou baildeíras representati- !Jll.Lssono. 
vas de instituições, corporáções ou as- IV - Nos casos de simples exe-
·sociações, serã ·coloCada aciz.na. ' cução instrumental. tocar-se-á .a. mú-

VII - Quando em funeral: para s~ca, integralmente. mas -sem repeti .. 
basteamento, serâ levada ao tope, an- çao; n,os casos de execução vocal se­
tes de baixar a meia adr'iça ou a, rão sempre cantadas as duas partes 
meio mastro, e subirá novamente ao do poema. · 
tope, antes do arriamento; sempre que Art.- 20: Sera' o Rm" o ·N·ciona· 1 ex-e-rõr conduzida em marcha, será o lu-· ,.. 
to indicado -por um laço de c:repe, cutado: 

U - O escudo ficará pousando nu­
tna estrêla partida-gironada, de 10 
(dez) peças de sinopla e ouro, bor­
dada de 2 (duas) tiras, a interior de 
goles, e a exterior de ~uro. 

UI - O todo broca.nte sôbre uma 
e&pada em pala, empunhada. de ouro, 
guardas de blau. salvo a parte do 
centro, que é" de goles e carregada de 

atado junto à lança. · a) em continência. à Bandeij-a Na .. 
VIII - Quando distendida sObre cional e ao Presidente da República; 

ataúde, no enterramento "de cidadão ao Congresso Nacional e ao Supremo 
da que tenha direito a esta homenagem, Tribnnal. Federal, quando- íncorpot~ 

ncarà a tralha do lado ãa cabeça do dos; e nos demais casos expressa­
da morto ·e a estrêla.' isolada à direita, mente determinados pelos r~egulaii'len ... 

devendo ser retirada por --6casião do tos de continências ou cerimônias do 

Arl. 15. Selii- a. Ba-ndeira NS.donal 
diAriamente hasteada: 

a) nó palácio da. Presidência 
República.; 

b) na' residên-cia do Pre.sideilte 
Repúbl!Ci'; . 

s~fiU.lt?~.m.<cnto. cortesias ~ternacionais·; c) _nos paláciOS dos MlniStér~; 

uma estrêla de prata, figura.râ Sôbre d) na. Câma;ra. dos Deputados, no 
uma. coroa formada de .um ramo de Senado Federal, no supremo Tfibunal 
café fruti:licado, à destra e de outro Federal, no.s TribunaiS Superiores; nos 
de fumo florido, à sinistra, ambos da palácios dos governos estaduais, nas 
própria côr, atados de blau, ficando AsSembléias Legislativas estaduais, nas 
o conjunto sôbre um rtE.plendor de Prefeituras Munictpais, nas Câmaras 
ouro,- cuJos contprnos !onnam uma. Municipais e nas repartições federais, 
estrêla de- 20 (1inte) pontas. estaduais e municipa-is situadas nas 

regiões fronteirlças, durante as bor-84 
IV - Em listel de blau, broc[Ulte ·de expedient\~; 

Bôbre os punho.s da espada, i.nSCrever­
-se~â em ouro a legenda República 

Federativa do Brasa no een'b'Q, e 
ainda ru expressões "15 de novem~ 
bro", na extremidade destra, e as ex­
pressões "de 1889", na sinistra. 

· e) nas unidades de. Marinha Mer­
C/lttte, de acôrdo coro. as leis e.regu­
lamentos da nilVegaçã.o, policia naval 
e praxes internacionais. 

Art.,.. 16. o uso da Bandeira. Nflcio­
nal, nas FO.rças Armadas. regular-se­
-á pelas disposições doa respectivos 
cerimonie.is. 

§ 19 Considera-se lado diieito,· naS b) na ocasião do hasteamento da 
janelas, portas, sacadas e balcões, o Bandeira Nacional, nos estabe1eci.o 
lugar que fica à direita do observa.- mentos pú.blicos _ou particulares,· de 
dor nesses pontos, de frente para a. qualquer ramo ou grau de ensino, 
rua; observar-se-á critério análogo pelo menos uma vez por seman,a. 
pa.ra a. determinação do lado d.b,'eito · § 19 A ·exeçução será inStrumental 
em qualquer outro caso. nos 3 (três) Primeiros eMas, será 

§ 29 No caso do n"ámero I. do pre-· instrumental ou vocal rio quarto caso 
sent-e artigo, o mastro ou haste deve- .será vocaLno último caso.. · '. 
rá estar situado no plimo vertical § 29· E' vedada a execução: do Hino 
normal à fachada., a prumo· ou iriclí- Nacional, em oontinência., ·fora. d09 
nado pa.ra tora, com relação e, verti- ~asos p_revist<>s .no presente árttgo. 
cal, no máximo até 30 (trinta) graus. 

§ 3' A. Bancté'·a Nacional ser• has- I 39 será facultativa a ex-ecução· do 
.u. ;:., Hino Nacional na abertura de s~ea 

teada em funeral, nâo o podendo ser, cívicas, nas· cerimonia.s religiosas a 
todavia, nos dias feriados: ' que se associe. sentido llatl'iótico, bem 

a) em todo o País, quando decre­
tado luto oficial pelo Presidente da 

Art. 10• o Sêlo ·Nactona1 tem os 
'distintivos â que se .refere o D~cre .. 
to- n9 4, de 19 de novenibro 4e 1889, 
com a a.tualiza.ção que resultar _da 
criação ou.· fu.são de Estados da Fe­
!(lera.ção 01,1. n""e outras causas detenni­
nontes previstas na constituição do 
Brasil ou em -suas leis complemen­

Art. 11. No dia 19 de novembro· de Rcpllblica; 

e.ssún para exprimir regozijo púbUco 
em ocas~es Jesttvas. 

_ Sl!ÇJ\0 Jll cada ano, o hasteamento e o arria- b) na. Câmara dos Deputados, n-o · 

Das Armas N aciorÍats 
tares. 

m~nto da Bandeira Nacional·realizar- senado Fcdere.l, nas AsSembléias Le­
·se-ão em ·hora., e Com as· solenidades gislat-ivas Estaduais e nas Câmaras 
especiais d!ltertninadllS pelas autori- Municipais, quando determinado pelo 

~ dades~ respectivo Presidente, por motivo de Al't. 21. E' obrigatório- o uso ·das 
Art.· n: O Sê1o· Nacional será cons- Art. 1s. 0 uso da Bandeira Na- falecimento_ dt:t ·um "dos seus mem- A.rrrlaa Naclonal.s: ...... 

tituido por um círculo representando cional obedecerã t.s seguintes prescri- bras; 
uma esfera celesté,- Igual ao que se ções: - . , a) no palácio da Presidência da 
acha no uentro da Bandeira Nacional, c) no SupremO -Tribunal Federal e República; 
teD<lo em volta as palavras REPú"- I - Quando hasteada. em -janela, nos Tribunais Superiores, qua.nd,c. de-
BLICA FEDERATIVA DO BRASa:L. porta, sacada ou balcão, ficará: ao termina.do pelos respectivos ?residen- b) DA restdênéia. do Presiden.te dn 
Pa.ra. a feitura. do Sêlo Nacional, oi;)- centro, se isolada; à direita, se bou- tes, por motivo do falecimento de um República; 
.aervar-se7ã o seguinte: ver ba.nfieira. de 'outra nação; ao dos seus J?-'zes; · c) na. Câmara dos DéputadM no 

1 _ Desenham-se· 2 (duas) clrcun- centro, ~ figurarem diversss bandel- d.} I's\)6 I>"a.láeiôa d.os governos es,ta.- Senado Federal, no Supremo Tli.bu-
iereneias concfultrlc~~ havendo entre ras, peuazendo -núm~ro lmpa.r.; em. duais e nas Prefeituras Municipais, nal Federal, p.os Tribunais Superio­
os seus raios a proporÇão de 3 (trê3) posi_ção que se aprox1~e do centro e quando decretado luto oficial _pela Tes, nos palácios dos governos es­
para 4 (quatro). :a d~:~ei~!;te,a. se~~~!fa,~o ~=r- autorida.de competente .do Estado ou taduais e nas prefeituras mumclPR15; 

-n -:-- A. colocação daB estrê!M, da 
iaixa. e da legenda ORDEM E PRO­
OnESSQ no círeulo :tnterlor obedecerá 
tis mesmas regras estabelecldM pa.ra 
li. feitura da Bamle!ra _Nacional. 

s • 5 
. _ar do Município, por motiVo de faleci-· cD na frontarte, dos 'edificios daD 

n~(Utlero P':r · AS presentes disposiçoes menfu do Governador Ou do Prefeito. r-rtiç6_ es públicas federais·,_ 
sa.o tamt>em aplicáveis quando !igu- --
rent, a.o lado da. Bandeira Nacional, e.) O basteamento poderã ser feito 
"bandeiras representativas de institui- a. meio mrustro ou a meia adriça, de 
çôes, corporações ou associações._ acOrdo co-n1 aa disposições relativa& a 

e) nos Quartéis das fôrças federais 
da t'.a'ra, mar e ar, e das fOrca.a po..; 
lialais, nos seus arm&J!lentoa, e bem. 



.,._ ftts fortal~ao e ~ navios de 
lflerra; 

1> na. tronta.rio. ou no 8alão princ1-
~ das e.scoJa.s públtc@-1!1; 

g)' nos papéis de expediente das 
~ições públicas e nas pubiica­
l!if)es o!icla.is. · 

SEÇÃO IV 

Do Sê/o Nacional 

Art. 22. o Sêlo Nacional .será uss.­
!40 para autenticar os atos de govêr­
no e bem assith os diplomas e certi!i­
aatlos expedldos pelos estabeleéimen­
tos. de ensino, oficiais ou reconhecí­
llos, 

CAPITULO IV 

Das Proibições 

Art. 23. li: vedado o uso da .Ban­
deira ~acíomU, das Annas Nacionais, 
do Sêlo Nacional, assim como a exe­
cução vocal ou instrumental do Hino 
!Nacional, sempre que não se reves­
tirem da forma, ou não se apresen­
tarem do modo prescrito na presen­
te Let 

Art. 24. E' igualmente proibido que 
ae apresente ou se trate com des­
vespeito qualquer dos símbolos nacio­
llais. 

Art. 25. E' ainda proibido o uso 
da .Bandeira NacianaJ: 

a) sempre gue o exemplar não es­
tiver em bem estado de conserva­
qllo; 

1 b) como ornamento ou roupagem, 
nas casas de diversões, ou em qual­
quer ato que não se ryista de ca­
trát~r oficial; 

c> como reposteiro ou pano de 
bôca, guarnic;ão de mesa ou revesti­
mento de tribuna, cobertura de pla­
cas, retratos, patnéi~ ou monumentos 
a serem mauguractos; 

à) por pessoa natural ou entida­
de coletiva para a. prestação de hcm­
ras de caráter particular. 

Art. 26. E' vedada a execução de 
quatsquer arranjos VO<!ais dv Hino 
~acional, a não ser o de Alberto Ne­
pomuceno, na. conformidad.e do Ane­
xo n9 7; igualmente não será permi­
tida. a execuc;ão de arranjos art1sticos 
instrumentais do Hino Nac10-nai que 
nào .sejatn autorizados pelo Ministé­
rio da Educação e cultura, ouvida a 
Escola Nacional de Música. 

Art. 27. Não se permitirá o US'J das 
Armas Nacionais quando, ;>OStas em 
conjunto com outras armas, ou bra· 
Bôes, forem de menor tatnanho ou não 
ocuparem a posição de honra. 

Parágrafo 'único. Para a caracter!· 
zaçáo da ordem de precedência, no 
caso do presente artigo, observar·se~ão 
as disposições estabelecidas para. o 
uso da Bandeira Nacional. 

Art. 28. E' vedado o uso da Ban­
deira Nacional, das Annas Nacionais 
ou do Sêlo Nacional, na integridade 
ou eru qualquer de suas part.P.!l inte­
grantes, nos rótulos ou tnvólucros de 
produtos expostos à venda, e bem as.. 
shn na propaganda ou qualquer outro 
ato ou expediente de natureza comer­
cial ou Industrial. 

Aft. 29. Nenhuma bandeira de ou­
tra nação poderá ser usada no Pafs, 
oem qu_e flutue, ao seu lado Ul.reito. 

-3-
do 1gua:l tamanho o em posição C:e 
realce, a Bandeira. Nacional, st<.lvo 
nas sedes das representações diolo­
máticas e consulares. 

CAPITULO V 
Das Côres Nacionais 

.Al't. 3(). Consideram-se cõres na­
cionais o verde e o amarelo. 

Art. 31. Para ornamentação em 
geral, nos casos em que não seja. 
permitido o u.so da Bandeira Nacio· 
nai,. poden'b ser empregadas. em ga­
lhardetes, flâmulas, painéis, escudos, 
ou de outro qualquer .modo, as co.res 
nacionais, inclusive em combinação 
com o azul e o branco. 

Parágrafo imlco. E' vedado toda­
via que,- para a composição de qual­
quer peç?- ou a.specto da ornamenta­
ção de que trata o presente artigo, se 
empregUem o tormato ou as dlsposi~ 
ções da Bandeira Nacional. 

CAPITULO VI 
Do Respeito Devido à Banaeira 

Nacional e ao Hino Nacional 

Art. 32. Durante a cerimônia do 
içamento ou arriamento da Bandeira 
Nacional, nas .ocasiões em que ela se 
apresentar em marcha ou cortejo, as­
Sim como durante a execução do Hino 
Nacional, e obrigatória a atitude àe 
respeito, conservando-se todos de pé 
e em silêncío. 

§ 19 Fa:ão os militares n conti­
nência regulamentar. 

§ 2'? os ci\'is, do sex:}' masculino, 
descobrir-se-áo. Poderão os civis, de 
ambos os sexos, colocar a mão direi-, 
ta espalmada çu o chapéu sôbre o 
coração. 

§ 39 Os estrangeiros não poderão 
exímír-se do comportamento deter­
minado uo presente artigo. 

§ 4.9 ~ v't::dada qualquer outra forma 
de sa..tilaça::> que não as mencionadas 
neste artigo. 

Art. 3~. o exemplar da Bandeira 
Nacional, ~~e deixe de ser usado por 
se acha:r em mau estado de conser­
vação, podetá ser entregue ao coman­
do de- qualq:.~er unidade militar, a fim 
de ser incineredo, 

Parágrafo único - Não será lnc.l­
nerado, mas recolhido ao Museu His­
tórico Nacional, o exemplar da Ban­
deira Nacicnai ao qual esteja UgadJ 
qualqur fato de relevante sign.tfica~ 
ção na. Vida do Pais. 

Art. 34. A cerimônia. da incineração 
de que trata o artigo anterior rea­
lizar-se-à a 19 de novembro de cada 
ano, levantana~e pala tal fim uma 
pira. no :?âtio do quartel da unidade 
militar em que deva ser feita. 

I 19 A cerimOnia poderá. excepcio­
nalmente ser real!.zada em praça pú­
blica. 

§ 29 N obrigatória, quando solici­
tada. a cooperação das escqlas na ce­
rimônia de que trata o presente .or­
ttgo, 

CAPITULO VII 

Das Penalidades 
Art. 35-. Incluem-se entre as crtmes 

de que trata o Capitulo n do Decre­
to-lei n? 314, de 13 de março de 1967, 
e serão punidos com a pena de 1 
(um) a 3 (três) anos óe prisào, os .se· 
EU1ntes: 

I - Prat!<:ar. em luge.r púbHCV, Ato 
que se traduza. em men~prêzo, vili .. 
pêndio ou ultraje a qualquer dos sim­
bolos nacionais. 

CAPITULO Vlll 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 38. E' obrigatórlo o ensino Cio 
II - Despertar, ou tentar desper- desenho da Bandeira Nacional e du 

ttu, por palavraa JU por escrito, c..;n- canto do Hino Nacional em todos os 
tra qualquer dos Sín!bolos, Il;QC:ionais, êsta,belecimentos, püblicos ou parti· 
a repuLsa ou o desprezo publlco. I culares~ .de ensino ~rtnlino, cotmal, 

Art. 36 - A viOlação de qua.que1· secmniar10 e profisswn'll. 
dispoSição da p:esente ~ei, excl':lidos Art. 39. Ninguém poderá ser a~· 
os casos do artigo antenor, suje1ta o míticlo a serviço públioo sem que de· 
infrator à multa de ~00 tcem) a 400 monstre 0conhec1men:.o do Hmo Nt.l.­
(quatrocent_?S) cruzeiros novo;;, . el~· cional. 
vada ao dobro nas casos de remc1~ 
dência. 

Art. 37. A autoridade policial, que 
tomar conhecimento da infração de 
que trata ·o artigo anterior, notiHca­
rã o autor para apresentar defesa no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
findo o qual proferirá. a sua decisão, 
impondo ou não a multa. 

A autoridade policial, antes de prO­
ferida a decisão, poderá determinar a 
realização, dentro do prazo de 10 
(dez> dias, de diligências esclarece­
doras, se o julgar necessário ou se a 
parte o requerer. 

Art. 4~. o uso do símbolo de na .. 
ções cstrai.lgeiras, nas zonas rurais do 
Pais, depender~ de autorização espe .. 
cial do t\1inistério da .JUSt·lÇ<l. 

Art. 41. o Mnüstenu c...a ~aucadto 
e CUltura fará a edição oficial defi­
nitiva de tôdas as pa1 Li~uras ao Hmo 
Naci:-.nal e bem assim promovera a 
gravação -em discos de sua execuç.ão 
instrumental e vocal. 

Art. 42 -- Incumbe ainda a.o Mi­
nistério da Educação e Cultura orga ... 
nizar concursos entre aut<Jres na!'i?­
nais para a redução das purtitu1 u.s de 
orqutstras dLo .timo NaCionaí pa1 a VL­
questras restritas. 

f'arágrafo \mico. Impo.sta a mul­
ta, e uma vez; homologada a sua im­
posição pelo juiz, gue poderá pro­
ceder a uma instrução .sumárla, no Art. 43. Esta Lei en~rará em vigor 
prazo de 10 <dez) dias, far-se-â a na data da sua publi.caç:O· n::ando 
respectiva cobrança, ou a com·ersão revozados o Oecreto~lel n. 4.5~:>, ~e 
em pena de detenção, na forma da I 31 ?-~ julho de 1942,; e as demais dls-
lei penal. POSlÇOi:.:; em contrar.o. 

ANEXOS AO PROJETO DE LEI QUE DISPõE S6BRE 
A FORMJ;\ E A APRESENT AÇAO DOS SlMBOLOS 

NACIONAIS 

1 , Uesenho da Ban<ieira Nacional I 

2, Desenho Modular da Bandeira Nacionru 

- Apêndice I ao Anexo n' 2 - Tabela de Correspon• 
dênci.r das Estrêlas e Estados 

3. Hino Nacional 
Piano 

«Múska para Piano» - Parte para 

4. Hino Nacion~l -- «Música para Urquest,ra» 

I Partiturr. para Orquestra, em Si B Maior 

Il Partitura pára Orquestra e Canto, em !:'á Maior 

5, Hino NacioBal •- <Música ;.ura Banda» 

I Partitura para Banda, em Si B Maior 

II - Partitura para Banda e Canto, em Fá Ma10r 

C>. Hino Nacional- ~Poema> 

I - Poema de Joaquim Osório Duque Estrada 

u·- Parte p3ra Canto, em Fá Maior 

Y. Hino Nacional - ~Música para Plano e Canto, Cin I 
.Fil Maior 

1 - Parte para Plano e Canto, em Ji'á Maior 

8. De~enho dan A.rmas Naclonaia 

9, Desenho das Con'Vtnções Heráklicaa das Armao NacYona"' 
lO. Do=nho do Si!lo Nacional 

• 
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ANE).CO N. 0 1 
'. 

DESENHO DA BANDEiRA NACIONAL 

NOTA: As letras da legenda ORDEM E PROGRESSO sê.<l em côr Yerd& 
- .(Art. 6',.ltem Vlli). 



, 2 

P."NEXO .a-·2N 
.DESENHO MODULAR DA BANDEIRA 

NACIONAL 

4 6 7 6 9 10 11 12 
1 

13 14 16 16 17 fEl I 19' I 20 I 

-............ 
<t ~"'ANTARES (I) 
·~~~~ (ALFA) 

CANOPUS (1)""...­
(ALFA) 

~ ~EPSILON (2) 
~~ 

N '"l.AM60A (2) 
·"=---' . Argus -.,. ' _.,. ;' , ,/ s ,---.__,. 

. ,. ,• ' • r 2M ·u _,, ti ti I v 
r CAMA CELTA EPSILON BETA ALFA SIGMAdoOilonte 

(2) {3) (4) (2) {!) (5) 

cruzeiro do Sul 

' I \ \ ... ..., ...... 
I ' ' ' ~ 1 ~ ~· ..... . ' '-.. ,._ 

GAMA ALFA BETA IOTA 'TETA MU CAPA 
C31 c21 gJ !31 121 em DI '----v-_,;;.;_, ~ 

Triângulo Austral .Escorpião 
\ 

OBS.a (I) Este desenho ~,nodúlar obedeco ao C<lfabelecido no artiuo 6.• da Lei 
(2) Ou númeroo on,tro parêntesea indicaru a a:randeza dao eutrôlae. 

o 
lO 
.§ 
o 
<> 
"' w 



. I!STADQ. 

tACRE 
AMAzONAS' 

PARA 

MARANH!H) 
PIA UI 

CEARA' 

-IS-

~P~NDIC~ 1 ~() ~N~"fi.o ij 

,..._ COR.R.ESPOND2NCIA DAS ESTR.2LA8 DA BANDBl~ 
NACIONAL COM O DISTRITO FEDER.~[, 

E OS ESTADOS BRASILEIROS. 

I!STRÊLA 

' Gama da Hidra Fêmea 
Procycm (Alfa do. Cão Menor), 

. Spica (Alfa da Virgem}. 

:Beta do Escorpião 
Antares (Alfa do Escorpião}, 
Epsilon do Escorpião 

BAHIA' 
ESPíRITO SANTO 

RIO DB JANEIRO. 
GUANABARA 
SAO PAULO. 
PARANA 

RIO .GRANDE DO :!IIORTE . Lambda ,do Escorpião' 

SANTA CATARINA' 
RIO GRANDE DO SlÍil 

MINAS GERAIS PARA!BA 
PERNAMBUCO 
~LAGOASi 

;SERGIPE . , 

I 

Capa do Escorpião · · -

Mu do_ Escorpião 
Teta do EscorpiãQ 

~Jota do EêcorpiãQ 

I 

'. 

GOlAS 
MATO GROSSO 

BRASlLIJI. ~ DE . · 

]HJINO NACHO'NAL 
-

~ú.StCA. PARA PIAN010 

fdrt~ pâra · Piano 

. I 

:cama .. dii Cruzeii'o 'do Siit\ 
Epsilon do. Cruzeiro do Sut: 

Beta do Cruzeiro do Sul 
Alphard (Alta da Hidra Fêm~ai} 
Alfa do Cruzeiro do Sul 
Gama do Triângulo Austral 

Beta do Triângulo Austral 
Alfa do Triângulo Austral· 

, Delta do Cruzeiro do Sul 

Canopus (Alfa de Argus )1 

Sirius (Alfa do Cão l\1aiÓr }] 

\Si~tma do Oit'!Dlll. . 

' ' 

, MillHCA Ol! . .!'RANC!SCO MANUEL DA SILVA 

I 
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cMCISIC::A PARA ORQUESTRAo 

'ii.~ PARTITURA PARA ORQUESTRA, EM SI B l!1A:rGR 
_.,~ 

f9.), ~1?~'f4'l'tí'RA P~ -QRQWSTRA E CANTO, EM FA MA19R 

-

; 

!. ··PARTITURA PARA ORQUESTRA, EM SI B MAIOR 

MÚstcil DE FRANCISCO MANUEl. DA SILVA 
onQUfSTRAÇÃO PB A. ASSIS REPUBLICANO 
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Mt'lii!CA oa FR,?1NCISCO MANUEL DA SILVA 
i>oEMA 'oli JOAQUIM OSóRIO DUQUE ESTRAO"' 
ADAPTAÇÃO VOCAL DB ALBERTO NEPOMÜCENO 

- ~!'9\lli~TRAçÃo os' A. ASSIS REPU!3LICANO 

/ 

o--

.-
- " 

- _c; 

( . 

\ 

I 

- I 

• 





r -



G'\fll• , • • • ~ • .•. ~ • o .... ., • M • . . .. 



\ 





\ 



- ~D-

\ 

r+ 1'------t t 
~'&---

u f > > 

1 .~ > ~ 

~ 
-~-:. , , , 

( 

. I ~~%-,.._~ 
>> > > 

y 

5 ct~-~" --r---fl? {-r,. 

,, ~~-~~~~,~~~~~~l~"'~~ 
I 1 d.r ·• r 

5! 

dtt-li &ro /h, L'.- • ... ~· 1ii: ui-~ ' bzr~ d" ~' 11\,_ 4a,- §"-·., • 't.'i,,-m--'l!p-r,.:L 'i ' fJ_ Z!QZ: f/.~"1.4 (ir.itJ.a. ~-=- i 
• 

'; 

~-~~: 
p~' ~ 'I .e.~ ~t,..~.t .~ f > .. ; j ., 

~ ~ 

~· = i 
~ - > 

., 

,J_z,,. I 
; +··~·"' c~ 

> ' '-'' 
' ;E><; - ...-. - ~ 

' 
-~I • ~ ~,J_z.,. c::-' - I -.v-gfl: ~.f~ • , > 

~· 
~ . 

• •• > 

•[li';>-~-~~--· '· ' , , , 
-=-~ 

1 ~---- ·..,:-:J:. ~' i 
. p~ ,.,.. 

:., . 
J ' 

~ 

"" !. , 
~ > 

~ . .--1-- -
'1 • > " ~ "' --~ 

I 



- -·-~ ,, 
,• 



-31-





\ 



.... _~_-
-- w~ 



-35 



\ 

' 

. r--

.ANEXO' N.0-~~ 
\ 

cMÜSICA PARA ISAI\IOA" 

li,.:. - PARTITURA PARA BANDA, EM SI B MAIORl 

[!!L-~ fARTlTURA PARA BANPI\ S ÇANTO. EM Fc\_MAtOR 

' 

ln;.:!?AA'flfURA IPARA BANDA. EM SI B MAIOR 
o 

t"'::t .• l 

MOstc" OB FRANCISCO MANUEL DA SILVA 
lNSTRlJMliNTAÇl\0 Dl! ANTONIO PINTO JUNIOR 
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(<OUVlFQAl IW lPI!'B!lgll W1 RlBrgellll 1!1111>~ 

IDe um povo heróico o "rado !etllmban~.( 
j E o co! da Liberdade, em raloo f6lgl~ 
!Brilhou no eéu ·da l'látris Dea$3 in~ 

Se o pel\bor dessa iguaJdlldii . 
Conseguimoo cooq~iBtar com br&flo ~ 

· Em teu oeio, 6 Liberdade, , 
Pe51Úia o nosso peito a P"6pria -~. 

I ' 

o· Pátria ct~ 
Idolatrada, 

Salve I Salve I 

Brasil, um sonl1o inMnso, tna .- ....._, 

De amor e de esperãnsa à terra d~ ( 
6e em teu formoso céu, risonho e ·u~­
A imeaem do Cru•eiro resolandeeo. 

Gigante pela r>rópria naturezll, 
E's belo, és forte, impáyido co!OISO, '· 
E o teu futuro espelha eSSII grande.r.: . . 

Terra adorada, 
Entre outr~~a mif, I 

E'e tu, Brasil, 
O' Pâtria amada t 

. D6s· filhos deate solo és mãe genti~ 
"l~ãtria amada. . 

.Braslll 
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I 
f, 

.. 
/..., .. 

,, 

., 
1:::oeruião e'!&rnemente em .. oet'ÇO- OSP'AAI~ 

1Ao som do mar e à luz do cé~ 'profu~. 
f!o'ulgunw, ó J3!asil, florão, àa AP'lé~ 
lx1~do ao sol do No~o Mundo_~ _ _ 

. I . l ' -· ·•-- .:.-. - . 
1 Do 'que a ~a tnM11·gMri~. 

reuâ risonhos, lindo:' ca~pos teen~ maio "~ 
"Nossos bosquos.teem mai9 ..;ú! 

~IIU3 vida" no teu seio "mala~,.-- \ ~ -::-.::. 

0' P4trla amada 
""-Idolatrsde, 

&lv•l Salvei. 

! . .........., c:re. amor .,...rn& S.J<l ~ 
C. 1ábaro que cx.tewtas .l$!relado, 1 

·I~ di ~~a_ o verde-louro d~ta _flâmula . ._ 
<:::· Pu_ u_o _futuro e glona no passa<t~ · 

_, 
'Ma11, se ercues da· justiça a dava· fort"-~ 
Veráa que um filho teu não foge à luta, , 

,Nem tome, quem te adora, à própne_ ~9,!Í· 

Terra adorada 
Entre outras ._mil, 
E's tu, Brasil, 
O' Pátria amada I 

Dos filhos deste solo és mae senti!;, 
. I'átria amada,c·, 

·Brasil ! é-' 
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